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ESTADO DO AMAZONAS 

1'1tl;l EI'1'URA h7UNICII'AL UI? 1'ARIN'I'INS 

LEI Nº 126/ 94-PGPMP. 

Concede Títulos de Cidadãos 

de Parintins ao Ministro da 

Educação e a Sra. Lucy Bran 

dão, e dá outras providên 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, llo USO de 

suas atribui:rões legais, etc. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Parintins, 

em sessão realizada dia 24 de fevereiro de 1994 - APROVOU e eu 

sanciono a seguinte, 

Art. 19 - Ficam concedidos os Títulos de Cidadãos 

de Parintins ao Dr. Murílio de Avellar Hingel - MINISTRO DA 1,I)U

CAÇÃO E DESPORTO e a Sra. Luny Brandão - ASSESSORA ESPECIAL DO 

IVIEC, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Parin 

tins, na Area da Educação. 

Ari. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, :.revogadas às disposições em contrario. 

PAIACIO GORDOVIL, em 25 de fevereiro de 1994. 

Dr. Os ~e Pessoa  Ferreira 
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